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DO PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

Projeto de Lei nº 298/2020 

Assunto: Altera os incisos I e II, do artigo 12, da Lei nº 3.411, de 08 de julho de 2005 

 

   Conforme consta dos autos em epígrafe, o Poder Executivo 

Municipal encaminha projeto de lei objetivando a alteração dos incisos I e II, do 

artigo 12, da Lei nº 3.411, de 08 de julho de 2005, que dispõem sobre as 

alíquotas de contribuição previdenciária do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município. 

 

   Na respectiva exposição de motivos o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal esclarece que o respectivo projeto de lei tem como objetivo alterar os 

incisos I e II, do artigo 12, da Lei Municipal nº 3.411, de 08 de julho de 2005, 

para que passe a vigorar as alíquotas de 14% e 28% sobre o salário de 

contribuição quanto às cotas servidor e patronal, respectivamente; nos mesmos 

moldes em que aplicam-se aos servidores federais. 

 

   Por fim, o Exmo. Sr. Chefe do Poder Executivo destaca que a 

alteração proposta visa ao atendimento do disposto na Lei Federal nº 9.717, de 

27 de novembro de 1998, que em seu artigo 3º estabelece que as alíquotas de 

contribuição dos servidores ativos dos Regimes Próprios de Previdência Social 

não podem ser inferiores às alíquotas dos servidores titulares de cargos 

efetivos da União, fixada em 14% (catorze por cento) pelo artigo 11 da Emenda 

103/2019. 

 

   Recebidos os autos pelo Departamento Jurídico, inicialmente, 

verifica-se que a matéria é veiculada por meio adequado (projeto de lei 

ordinária) e que inexiste vício de iniciativa, visto que os artigos 133 e 144, IV, 

ambos da Lei Orgânica Municipal preveem a competência do Município para 

instituir contribuição previdenciária para o custeio do sistema de previdência 

municipal. 
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Lei Orgânica Municipal 

Art. 133. O Município estabelecerá, por Lei, o regime previdenciário de seus 

servidores. 

 

Art. 142. Compete ao Município instituir: 

(...) 

IV. contribuição cobrada de seus servidores para custeio, em benefício destes, 

de 

sistema de previdência e assistência social. 

 

   No que tange ao aspecto jurídico entendo que o Projeto de Lei 

252/2019 não apresenta vícios, inexistindo óbice a ser apontado. 

 

  Com efeito, além do mencionado artigo 3º da Lei Federal nº 

9.717, de 27 de novembro de 1998, a Emenda Constitucional nº 103/2019 

também vedou aos Municípios a previsão de alíquotas inferiores às aplicadas 

aos servidores titulares de cargos efetivos da União, sendo certo que o 

Município não se encontra em situação de ausência de déficit atuarial. 

 

Emenda Constitucional nº 103/2019 

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 

da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social 

o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste 

artigo. 

(...) 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer 

alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se 

demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não 

possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não 

poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência 

Social. 

 

   Por outro lado, o artigo 11 da Emenda Constitucional nº 103/2019 

estabelece que até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 

previdenciária dos servidores públicos federais, a respectiva alíquota será de 

14% (quatorze por cento). 
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Emenda Constitucional nº 103/2019 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição 

previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de 

junho de 2004, esta será de 14 (quatorze por cento). 

 

   Cumpre apenas registrar que a majoração das alíquotas da 

contribuição previdenciária dos servidores públicos federais para 14% (catorze 

por cento) entrará em vigor em 1º de março de 2.020, conforme se extrai do 

excerto abaixo transcrito. 

 

Emenda Constitucional nº 103/2019 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta 

Emenda Constitucional, quanto ao disposto nos arts. 11, 28 e 32; 

 

   Ante o exposto, “data maxima venia”, sem ingressar no mérito da 

presente propositura, sob o aspecto técnico, opino pela viabilidade jurídica do 

Projeto de Lei apresentado, apenas ressaltando que majoração das alíquotas 

da contribuição previdenciária dos servidores públicos federais para 14% 

(catorze por cento) entrará em vigor em 1º de março de 2.020. 

 

   Ao Departamento Técnico Legislativo. 

   Jaboticabal, 07 de fevereiro de 2.020. 

 

Leonardo Latorre Matsushita 
Procurador Jurídico 

OAB/SP 228.671 
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